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   ANO VIII Nº 1863 POÇÃO DE PEDRAS, SEGUNDA-FEIRA,  20 DE JULHO DE 2020                             EDIÇÃO DE HOJE: 

PÁGINAS 

TERMO CONTRATO Nº PP/ADM/041.2/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1810001/2019 

TERMO DE CONTRATO Nº PP/ADM/041.2/2020 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICIPIO DE POÇÃO DE PEDRAS, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO E RECURDOS HUMANOS, E A LICITANTE MARIA NONATA DOS 

SANTOS. 

O Município de Poção de Pedras, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, com sede na Rua 

Manoel Máximo, nº 49 centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o nº 06.202.808/0001-38, neste ato representado pela Sra. Rahilda Pinheiro Fernandes, 

Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos , nomeado pela Portaria nº 001/2020 GPM, de 02/01/2020, , e em conformidade com as 

atribuições que lhe foram delegadas, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a Licitante Maria Nonata dos Santos, portadora da Cédula 

de Identidade RG nº 000092638998-0 SSP/MA e do CPF nº 254.791.803-04, sediada na Rua Manoel Máximo, n° 75, Centro, CEP: 65740-000, Poção de 

Pedras(MA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 1810001/2019, e o resultado final do Pregão Presencial n° 041/2019, com 

fundamento na Lei nº 10.520, 2002,  Lei nº 8.666, de 1993, e demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas 

e as condições seguintes:  

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de pessoa física ou jurídica para a prestação de serviços de hospedagens de interesse da 

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado 

no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição. 

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão nº 041/2019, com seus Anexos, e a Proposta da 

CONTRATADA. 

1.2. Discriminação do objeto 

 

ITEM 

DO 

T.R. 

DESCRIÇÃO GERAL DOS SERVIÇOS UNID QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL 

R$ 

1 

Serviços de hospedagens de interesse da Administração Municipal.   

Quarto individual, com TV, Ar, Frigobar, acesso a internet, banheiro privativo, oferecer 

toalhas de banho, materiais de higiene pessoal (sabonete, papel higiênico), devendo estar 

incluso café da manhã. 

Diária 150 50,00 7.500,00 

 VALOR GERAL    7.500,00 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

2.1. Compete a contratada 

2.1.1. Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo Município, de acordo com o especificado no Edital e nos Anexos, que 

fazem parte deste instrumento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou 

condição aqui estabelecida; 

2.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

2.1.3.  Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação; 

2.1.4.  Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

2.1.5.  Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das 

prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

2.1.6.  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze 

anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

2.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, 

deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

3.1.  A Contratante obriga-se a: 

I – efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas nesta ata;  

II - fiscalizar os serviços executados;  

III - notificar o fornecedor, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;  

IV - aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento.  

8.2. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;  

8.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente designado; 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

4.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência. 
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5. CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR DO CONTRATO 

5.1. O valor do contrato é de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais). 

5.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou 

impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA 

6.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será a partir 15/07/2020 até 31/12/2020, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 57 da Lei 

nº 8.666, de 1993. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de 

ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, 

deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

7.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

 

7.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta 

on-line aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

7.3.1. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da 

Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até 

que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

7.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

7.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

7.7. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério da contratante. 

7.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 

7.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 

fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

7.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

7.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a 

contratada não regularize sua situação. 

7.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no município, salvo por motivo de economicidade ou outro de 

interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

7.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado 

que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada 

mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                            365 

8. CLAUSULA OITAVA - DO REAJUSTE 

8.1.  Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas. 

8.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o 

interregno de um ano, aplicando-se o índice IGPM-FGV exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

8.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 



 

 

 

Para visualizar ou verificar a validade deste documento, acesse o site: www.pocaodepedras.ma.gov.br e clique no link DOM                             3 
 

   ANO VIII Nº 1863 POÇÃO DE PEDRAS, SEGUNDA-FEIRA,  20 DE JULHO DE 2020                             EDIÇÃO DE HOJE: 

PÁGINAS 

8.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela 

última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

8.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

8.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, 

o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

8.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 

remanescente, por meio de termo aditivo.  

8.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

9. CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO PREÇO 

10.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município do 

exercício de 2020, na dotação abaixo discriminada: 

Órgão/Unidade: 0301 – Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos 

Função: 04 – Administração 

Subfunção: 04.122 – Administração Geral 

Programa: 04.122.0384 – Administração e Manutenção do Setor 

Atividade: 2.006 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração 

Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Valor: R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais). 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO 

12.1. A fiscalização da execução do objeto presente Contrato será efetuada por Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na 

forma estabelecida no Termo de Referência. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÃOES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.  

13.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 

o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

13.2.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 

da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666/93, da Lei nº 10.520/2002, a Contratada que, no decorrer da contratação: 

14.1.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

14.1.2.  Apresentar documentação falsa; 

14.1.3.  Comportar-se de modo inidôneo; 

14.1.4.  Comete fraude fiscal; 

14.1.5.  Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de Preços ou no Contrato; 

14.2.  A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, às seguintes sanções; 

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

b. Multa: 

b.1. Moratória de até 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 15 (quinze) dias; 

b.2. Compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser 

cumulada com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o valor total do contrato. 

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o município de Poção de Pedras pelo prazo de até dois anos; 

d. Descredenciamento do sistema de Cadastro de Fornecedores do município de Poção de Pedras pelo prazo de até cinco anos. 

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 

até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir 

a Administração pelos prejuízos causados; 

14.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

14.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade, prevista no subitem 

anterior, as empresas ou profissionais que em razão do contrato decorrente desta licitação: 

14.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de tributos; 

14.3.2.  tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

14.3.3.  demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

14.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/93, e subsidiariamente na Lei 9.784/99. 
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14.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, 

bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

14.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município de 

Poção de Pedras, ou deduzidos da garantia, ou ainda quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa Municipal e cobrados judicialmente. 

14.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

14.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro Municipal de Fornecedor. 

14.8. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo 

de outras medidas cabíveis. 

14.9. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da licitação estão previstas no Edital 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - VEDAÇÕES 

15.1. É vedado à CONTRATADA: 

15.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

15.1.2. Interromper a execução contratual sob a alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

16.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências 

indicadas no art. 80 da mesma lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

16.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica 

todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato prejuízo não haja 

prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência e3xpressa da administração à continuidade do contrato. 

16.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

16.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no ar. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

16.5. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos conforme o caso: 

16.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

16.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

16.5.3. Indenizações e multas. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 

17.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 10.520, de 2002, no Decreto Municipal nº 003, de 2019, na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na 

Lei Complementar nº 123, de 2006, Lei Complementar 147, de 2014 e na Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem como nos demais 

regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato no Diário Oficial do Município, até o quinto dia útil do 

mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.  

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 

19.1. Fica eleito o foro da Comarca de Poção de Pedras (MA), com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer 

questões oriundas do presente Contrato.  

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 

03 (três) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.  

Município de Poção de Pedras (MA), 15 de julho de 2020. 

 

Município de Poção de Pedras/Secretaria Municipal  

de Administração e Recursos Humanos 

Rahilda Pinheiro Fernandes 

 Sec. Mun. de Adm. e Recursos Humanos 

CPF: 010.109.393-43 

Portaria: nº 001/2020-GPM 

Pela CONTRATANTE 

 

Maria Nonata do Santos 

RG: 000092638998-0 SSP/MA 

CPF nº 254.791.803-04 

Pela CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 

CPF n°: 

 

Nome: 

CPF n°: 

______________ 
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EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº PP/ADM/041.2/2020 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1810001/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2019. 

 

CONTRATO Nº PP/ADM/041.2/2019 ORIGEM: Processo administrativo nº 1810001/2019. MODALIDADE: Pregão Presencial para Registro de preços. 

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Administração e Recurso Humanos. CONTRATADO: Maria Nonata dos Santos, inscrita no CPF: nº 

254.791.803-04.  OBJETO: contratação de pessoa física ou jurídica para a prestação de serviços de hospedagens de interesse da Secretaria Municipal de 

Administração e Recursos Humanos. VALOR TOTAL: R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais). FONTE DE RECURSOS: Tesouro Municipal, 

Órgão/Unidade Orçamentária: 03.01 - Função: 04 – SubFunção: 122 –Programa: 0384 - Projeto/Atividade: 2.006 - Natureza da Despesa: 3.3.90.36.00 -. 

DATA DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 15/07/2020 a 31/12/2020. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações posteriores. 

DATA DA ASSINATURA: 15 de julho de 2020. SIGNATÁRIOS: Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos por sua Secretária 

Rahilda Pinheiro Fernandes, como Contratante e a Sra. Maria Nonata dos Santos como Contratada. Poção de Pedras-MA, 15 de julho de 2020. 

______________ 

 

TERMO CONTRATO Nº PP/SEDUC/041.2/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1810001/2019 

TERMO DE CONTRATO Nº PP/SEDUC/041.2/2020 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICIPIO DE POÇÃO DE PEDRAS, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, E A LICITANTE MARIA NONATA DOS SANTOS. 

O Município de Poção de Pedras, por intermédio da Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO, com sede na Rua Manoel Máximo, nº 49 

centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o nº 06.202.808/0001-38, neste ato representado pela Sra. Francisca Bandeira Câmara, Secretária Municipal de 

Educação, nomeado pela Portaria nº 018/2019, de 06/02/2019,  e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas, doravante denominado 

simplesmente CONTRATANTE, e a Licitante Maria Nonata dos Santos, portadora da Cédula de Identidade RG nº 000092638998-0 SSP/MA e do CPF nº 

254.791.803-04, sediada na Rua Manoel Máximo, n° 75, Centro, CEP: 65740-000, Poção de Pedras(MA, tendo em vista o que consta no Processo 

Administrativo nº 1810001/2019, e o resultado final do Pregão Presencial n° 041/2019, com fundamento na Lei nº 10.520, 2002,  Lei nº 8.666, de 1993, e 

demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de pessoa física ou jurídica para a prestação de serviços de hospedagens de interesse da 

Secretaria Municipal de Educação, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta 

vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição. 

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão nº 041/2019, com seus Anexos, e a Proposta da 

CONTRATADA. 

1.2. Discriminação do objeto 

 

ITEM 

DO 

T.R. 

DESCRIÇÃO GERAL DOS SERVIÇOS UNID QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL 

R$ 

1 

Serviços de hospedagens de interesse da Administração Municipal.   

Quarto individual, com TV, Ar, Frigobar, acesso a internet, banheiro privativo, oferecer 

toalhas de banho, materiais de higiene pessoal (sabonete, papel higiênico), devendo estar 

incluso café da manhã. 

Diária 50 50,00 2.500,00 

 VALOR GERAL    2.500,00 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

2.1. Compete a contratada 

2.1.1. Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo Município, de acordo com o especificado no Edital e nos Anexos, que 

fazem parte deste instrumento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou 

condição aqui estabelecida; 

2.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

2.1.3.  Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação; 

2.1.4.  Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

2.1.5.  Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das 

prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

2.1.6.  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze 

anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
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2.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, 

deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

3.1.  A Contratante obriga-se a: 

I – efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas nesta ata;  

II - fiscalizar os serviços executados;  

III - notificar o fornecedor, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;  

IV - aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento.  

8.2. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;  

8.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente designado; 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

4.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR DO CONTRATO 

5.1. O valor do contrato é de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 

5.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou 

impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA 

6.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será a partir 15/07/2020 até 31/12/2020, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 57 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem 

bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, 

deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

7.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

7.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-

line aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

7.3.1. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da 

Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até 

que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

7.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

7.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

7.7. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 

contratante. 

7.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 

7.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização 

da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

7.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

7.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada 

não regularize sua situação. 

10.11.1.Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no município, salvo por motivo de economicidade ou outro de 

interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

7.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que 

a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante 

a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 
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I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                            365 

8. CLAUSULA OITAVA - DO REAJUSTE 

8.1.  Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas. 

8.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o 

interregno de um ano, aplicando-se o índice IGPM-FGV exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

8.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela 

última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

8.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

8.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, 

o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

8.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 

remanescente, por meio de termo aditivo.  

8.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

9. CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO PREÇO 

10.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município do 

exercício de 2020, na dotação abaixo discriminada: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

ÓRGÃO/ UNIDADE ORÇAMENTÁRIA - 0401 – Secretaria Municipal de Educação 

Função:12 – Educação 

Subfunção: 12.122 – Administração Geral 

Programa: 12.122.0384 - Administração e Manutenção do Setor  

Atividade: 2.013 - Manutenção e Funcionamento da Secretaria Municipal de Educação. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física. 

Valor: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO 

12.1. A fiscalização da execução do objeto presente Contrato será efetuada por Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma 

estabelecida no Termo de Referência. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÃOES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.  

13.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

13.2.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 

da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666/93, da Lei nº 10.520/2002, a Contratada que, no decorrer da contratação: 

14.1.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

14.1.2.  Apresentar documentação falsa; 

14.1.3.  Comportar-se de modo inidôneo; 

14.1.4.  Comete fraude fiscal; 

14.1.5.  Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de Preços ou no Contrato; 

14.2.  A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, 

às seguintes sanções; 

f. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

g. Multa: 

b.1. Moratória de até 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 15 (quinze) dias; 

b.2. Compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser 

cumulada com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o valor total do contrato. 

h. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o município de Poção de Pedras pelo prazo de até dois anos; 

i. Descredenciamento do sistema de Cadastro de Fornecedores do município de Poção de Pedras pelo prazo de até cinco anos. 
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j. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 

até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir 

a Administração pelos prejuízos causados; 

14.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

14.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade, prevista no subitem 

anterior, as empresas ou profissionais que em razão do contrato decorrente desta licitação: 

14.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de tributos; 

14.3.2.  tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

14.3.3.  demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

14.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/93, e subsidiariamente na Lei 9.784/99. 

14.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem 

como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

14.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município de 

Poção de Pedras, ou deduzidos da garantia, ou ainda quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa Municipal e cobrados judicialmente. 

14.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

14.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro Municipal de Fornecedor. 

14.8. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de 

outras medidas cabíveis. 

14.9. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da licitação estão previstas no Edital 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - VEDAÇÕES 

15.1. É vedado à CONTRATADA: 

15.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

15.1.2. Interromper a execução contratual sob a alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

16.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas 

no art. 80 da mesma lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

16.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica 

todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato prejuízo não haja 

prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência e3xpressa da administração à continuidade do contrato. 

16.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

16.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no ar. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

16.5. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos conforme o caso: 

16.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

16.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

16.5.3. Indenizações e multas. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 

17.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 10.520, de 2002, no Decreto Municipal nº 003, de 2019, na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei 

Complementar nº 123, de 2006, Lei Complementar 147, de 2014 e na Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos 

e normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato no Diário Oficial do Município, até o quinto dia útil do mês 

seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.  

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 

19.1. Fica eleito o foro da Comarca de Poção de Pedras (MA), com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer 

questões oriundas do presente Contrato.  

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 

03 (três) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.  

Município de Poção de Pedras (MA), 15 de julho de 2020. 

 

Francisca Bandeira Câmara 

Secretária Municipal de Educação 

CPF: 140.960.644-91 

Portaria nº 018/2019 

Pela CONTRATANTE 

 

Maria Nonata do Santos 

RG: 000092638998-0 SSP/MA 
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CPF nº 254.791.803-04 

Pela CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 

CPF n°: 

Nome: 

CPF n°: 

_______________ 

 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº PP/SEDUC/041.2/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1810001/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2019. 

 

CONTRATO Nº PP/SEDUC/041.2/2019 ORIGEM: Processo administrativo nº 1810001/2019. MODALIDADE: Pregão Presencial para Registro de preços. 

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Educação. CONTRATADO: Maria Nonata dos Santos, inscrita no CPF: nº 254.791.803-04.  OBJETO: 

contratação de pessoa física ou jurídica para a prestação de serviços de hospedagens de interesse da Secretaria Municipal de Educação. VALOR TOTAL: 

R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). FONTE DE RECURSOS: Tesouro Municipal, Órgão/Unidade Orçamentária: 0401 - Função: 12 – SubFunção: 

122 –Programa: 0384 - Projeto/Atividade: 2.013 - Natureza da Despesa: 3.3.90.36.00 -. DATA DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 15/07/2020 a 

31/12/2020. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações posteriores. DATA DA ASSINATURA: 15 de julho de 2020. 

SIGNATÁRIOS: Secretaria Municipal de Educação por sua Secretária Francisca Bandeira Câmara, como Contratante e a Sra. Maria Nonata dos Santos 

como Contratada. Poção de Pedras-MA, 15 de julho de 2020. 

_____________ 

 

TERMO DE CONTRATO Nº PP/SMS/041.2/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1810001/2019 

TERMO DE CONTRATO Nº PP/SMS/041.2/2020 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICIPIO DE POÇÃO DE PEDRAS, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE E SANEAMENTO BÁSICO, E A LICITANTE MARIA NONATA DOS SANTOS. 

O Município de Poção de Pedras, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento Básico, com sede na Rua Alto 

Brilhante, s/n, centro CEP n° 65.740-000, Poção de Pedras/MA, inscrito no CNPJ sob o nº 06.202.808/0001-38, neste ato representado pelo Sr. Francisco 

Furtado Lima, Secretário Municipal de Saúde, nomeado pela Portaria nº 012/2019, de 01/02/2019, e em conformidade com as atribuições que lhe foram 

delegadas, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a Licitante Maria Nonata dos Santos, portadora da Cédula de Identidade RG nº 

000092638998-0 SSP/MA e do CPF nº 254.791.803-04, sediada na Rua Manoel Máximo, n° 75, Centro, CEP: 65.740-000, Poção de Pedras(MA), tendo 

em vista o que consta no Processo Administrativo nº 1810001/2019, e o resultado final do Pregão Presencial n° 041/2019, com fundamento na Lei nº 

10.520, 2002,  Lei nº 8.666, de 1993, e demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições 

seguintes:  

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de pessoa física ou jurídica para a prestação de serviços de hospedagens de interesse da 

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento Básico, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no 

preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição. 

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão nº 041/2019, com seus Anexos, e a Proposta da 

CONTRATADA. 

1.2. Discriminação do objeto 

 

ITEM 

DO 

T.R. 

DESCRIÇÃO GERAL DOS SERVIÇOS UNID QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL 

R$ 

1 

Serviços de hospedagens de interesse da Administração Municipal.   

Quarto individual, com TV, Ar, Frigobar, acesso a internet, banheiro privativo, oferecer 

toalhas de banho, materiais de higiene pessoal (sabonete, papel higiênico), devendo estar 

incluso café da manhã. 

Diária 50 50,00 2.500,00 

 VALOR GERAL    2.500,00 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

2.1. Compete a contratada 

2.1.1. Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo Município, de acordo com o especificado no Edital e nos Anexos, que 

fazem parte deste instrumento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou 

condição aqui estabelecida; 
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2.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

2.1.3.  Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação; 

2.1.4.  Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

2.1.5.  Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das 

prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

2.1.6.  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze 

anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

2.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, 

deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

3.1.  A Contratante obriga-se a: 

I – efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas nesta ata;  

II - fiscalizar os serviços executados;  

III - notificar o fornecedor, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;  

IV - aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento.  

8.2. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;  

8.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente designado; 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

4.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR DO CONTRATO 

5.1. O valor do contrato é de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 

5.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou 

impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA 

6.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será a partir 15/07/2020 até 31/12/2020, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 57 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem 

bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, 

deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

7.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

7.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-

line aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

7.3.1. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da 

Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até 

que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

7.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

7.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

7.7. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 

contratante. 

7.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 

7.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização 

da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

7.10.Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

7.11.Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada 

não regularize sua situação. 
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10.11.1.Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no município, salvo por motivo de economicidade ou outro de 

interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

7.12.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que 

a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante 

a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                            365 

8. CLAUSULA OITAVA - DO REAJUSTE 

8.1.  Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas. 

8.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o 

interregno de um ano, aplicando-se o índice IGPM-FGV exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

8.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela 

última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

8.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

8.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, 

o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

8.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 

remanescente, por meio de termo aditivo.  

8.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

9. CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO PREÇO 

10.1.Os preços são fixos e irreajustáveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1.As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município do 

exercício de 2020, na dotação abaixo discriminada: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO BÁSICO 

Órgão/Unidade: 0501 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento  

Função: 10 - Saúde 

Subfunção: 122 – Administração Geral 

Programa: 0384 – Administração e Manutenção do Setor 

Atividade: 2.037 – Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Saúde 

Natureza da Despesa: 3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física. 

Valor: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO 

12.1.A fiscalização da execução do objeto presente Contrato será efetuada por Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma 

estabelecida no Termo de Referência. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÃOES 

13.1.Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.  

13.2.A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

13.2.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 

da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.3.As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1.Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666/93, da Lei nº 10.520/2002, a Contratada que, no decorrer da contratação: 

14.1.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

14.1.2.  Apresentar documentação falsa; 

14.1.3.  Comportar-se de modo inidôneo; 

14.1.4.  Comete fraude fiscal; 
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14.1.5.  Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de Preços ou no Contrato; 

14.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, 

às seguintes sanções; 

k. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

l. Multa: 

b.1. Moratória de até 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 15 (quinze) dias; 

b.2. Compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser 

cumulada com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o valor total do contrato. 

m. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o município de Poção de Pedras pelo prazo de até dois anos; 

n. Descredenciamento do sistema de Cadastro de Fornecedores do município de Poção de Pedras pelo prazo de até cinco anos. 

o. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 

até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir 

a Administração pelos prejuízos causados; 

14.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

14.3.Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade, prevista no subitem 

anterior, as empresas ou profissionais que em razão do contrato decorrente desta licitação: 

14.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de tributos; 

14.3.2.  tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

14.3.3.  demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

14.4.A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/93, e subsidiariamente na Lei 9.784/99. 

14.5.A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem 

como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

14.6.As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município de 

Poção de Pedras, ou deduzidos da garantia, ou ainda quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa Municipal e cobrados judicialmente. 

14.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

14.7.As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro Municipal de Fornecedor. 

14.8.As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de 

outras medidas cabíveis. 

14.9.As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da licitação estão previstas no Edital 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - VEDAÇÕES 

15.1.É vedado à CONTRATADA: 

15.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

15.1.2. Interromper a execução contratual sob a alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

16.1.O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas 

no art. 80 da mesma lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

16.2.É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica 

todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato prejuízo não haja 

prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência e3xpressa da administração à continuidade do contrato. 

16.3.Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

16.4.A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no ar. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

16.5.O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos conforme o caso: 

16.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

16.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

16.5.3. Indenizações e multas. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 

17.1.Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 10.520, de 2002, no Decreto Municipal nº 003, de 2019, na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei 

Complementar nº 123, de 2006, Lei Complementar 147, de 2014 e na Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos 

e normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 

18.1.Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato no Diário Oficial do Município, até o quinto dia útil do mês 

seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.  

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 

19.1.Fica eleito o foro da Comarca de Poção de Pedras (MA), com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer 

questões oriundas do presente Contrato.  

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 

03 (três) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.  
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Município de Poção de Pedras (MA), 15 de julho de 2020. 

 

Francisco Furtado Lima 

Secretário Municipal de Saúde 

CPF: 857.755.173-34 

Portaria nº 012/2019 

Pela CONTRATANTE 

 

Maria Nonata do Santos 

RG: 000092638998-0 SSP/MA 

CPF nº 254.791.803-04 

Pela CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 

CPF n°: 

Nome: 

CPF n°: 

_______________ 

 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº PP/SMS/041.2/2020 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1810001/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2019. 

 

CONTRATO Nº PP/SMS/041.2/2019 ORIGEM: Processo administrativo nº 1810001/2019. MODALIDADE: Pregão Presencial para Registro de preços. 

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde. CONTRATADO: Maria Nonata dos Santos, inscrita no CPF: nº 254.791.803-04.  OBJETO: contratação 

de pessoa física ou jurídica para a prestação de serviços de hospedagens de interesse da Secretaria Municipal de Saúde. VALOR TOTAL: R$ 2.500,00 

(dois mil e quinhentos reais). FONTE DE RECURSOS: Tesouro Municipal, Órgão/Unidade Orçamentária: 0501 - Função: 10 – SubFunção: 122 –

Programa: 0384 - Projeto/Atividade: 2.037 - Natureza da Despesa: 3.3.90.36.00 -. DATA DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 15/07/2020 a 31/12/2020. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações posteriores. DATA DA ASSINATURA: 15 de julho de 2020. SIGNATÁRIOS: 

Secretaria Municipal de Saúde por seu Secretário Francisco Furtado Lima, como Contratante e a Sra. Maria Nonata dos Santos como Contratada. Poção 

de Pedras-MA, 15 de julho de 2020. 

______________ 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1603001/2020 

TOMADA DE PREÇO Nº 001/2020 

OBJETO: escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa de engenharia para prestação dos serviços de pavimentação asfáltica no 

município de Poção de Pedras (MA), com área total de 18.670,13m², mediante o regime de empreitada por preço unitário. 

 

Nos termos do artigo 43, inciso VI da Lei Federal n° 8666/1993 e as suas alterações, tendo em vista o que consta no presente processo. 

HOMOLOGO o resultado do julgamento da Tomada de Preço nº 001/2020 e, por consequência ADJUDICO o objeto do certame – escolha da proposta 

mais vantajosa para a contratação de empresa de engenharia para prestação dos serviços de pavimentação asfáltica no município de Poção de Pedras (MA), 

com área total de 18.670,13m², mediante o regime de empreitada por preço unitário, à empresa ENCIZA ENGENHARIA CIVIL LTDA, CNPJ nº 

12.094.868/0001-87, no valor global de R$ 2.749.425,84 (dois milhões setecentos e quarenta e nove mil quatrocentos e vinte e cinco reais e oitenta e quatro 

centavos). 

Poção de Pedras- MA, 17 de julho de 2020. 

 

Cicero Rodrigues Monteiro 

Secretário Municipal de Infraestrutura 

CPF: 377.041.843-34 

Portaria nº 004/2017 - GPM 

 

_____________ 

 

RESULTADO DO JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO N° 001/2020 
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O Munícipio de Poção de Pedras por intermédio da Secretaria Municipal de Infraestrutura torna público o resultado da Tomada de Preço n° 001/2020. Foi 

HOMOLOGADO e ADJUDICADO o objeto desta licitação conforme segue: 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 

A licitação foi realizada pelo critério de menor preço global, sendo o presente certame homologado e adjudicado pelo Sr. Cicero Rodrigues Monteiro, 

Secretário Municipal de Infraestrutura de Poção de Pedras (MA), autoridade competente. 

O Secretário de Infraestrutura nos termos do artigo 43, inciso VI da Lei Federal n° 8666/1993 e as suas alterações. HOMOLOGO o resultado do 

julgamento da Tomada de Preço nº 001/2020 e, por consequência ADJUDICO o objeto do certame – escolha da proposta mais vantajosa para a contratação 

de empresa de engenharia para prestação dos serviços de pavimentação asfáltica no município de Poção de Pedras (MA), com área total de 18.670,13m², 

mediante o regime de empreitada por preço unitário, à empresa ENCIZA ENGENHARIA CIVIL LTDA, CNPJ nº 12.094.868/0001-87, no valor global 

de R$ 2.749.425,84 (dois milhões setecentos e quarenta e nove mil quatrocentos e vinte e cinco reais e oitenta e quatro centavos). 

A Presidente da Comissão Permanente de Licitação informa ainda, que os autos do processo encontram-se com vistas franqueadas aos 

interessados a partir da data desta publicação, nos dias úteis no horário de expediente da Prefeitura Municipal de Poção de Pedras-MA. 

 

Poção de Pedras/MA, 17 de julho de 2020. 

 

José Olean dos Santos Silva 

Presidente da CPL 

CPF: 046.471.183-55 

Portaria nº 090/2019 GPM 

_____________ 

 

ATO CONVOCATÓRIO PARA ASSINATURA DO TERMO  

DE CONTRATO N° Nº TP/SMINFRA/001/2020 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1603001/2020 

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2020 

 

Pelo presente instrumento e com base no edital da licitação na modalidade Tomada de Preços nº 001/2020, convocamos a Empresa: ENCIZA 

ENGENHARIA CIVIL LTDA, inscrita no CNPJ nº 12.094.868/0001-87, com sede na rua Cel. Frederico Filgueiras, nº 26 – Centro, CEP 65015-120, no 

Município de São Luís (MA), denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor José Lauro de Castro Moura, portador da Cédula de 

Identidade nº 14119402000-0 GEJSPC/MA, data de expedição: 17/05/2000 e CPF nº 072749123-72, para comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias 

úteis a contar do recebimento deste, na Secretaria Municipal de Infraestrutura de Poção de Pedras/MA, para assinatura do Termo de Contrato. 

O representante legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda a sexta-feira) e no horário das 08:00 (oito) horas às 12:00 

(doze) horas. 

No ato da assinatura, a empresa deverá comprovar que está em dia com as obrigações fiscais, mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais 

e Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade 

para com a Fazenda Federal. 

Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal – CEF, comprovando a 

regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do 

Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de 

débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

CND – Certidão Negativa de Débito e CNDA – Certidão Negativa da Dívida Ativa, perante a fazenda Estadual; e  

CND – Certidão Negativa de Débito e CNDA – Certidão Negativa da Dívida Ativa, perante a fazenda Municipal. 

As certidões expedidas pela internet e que possuam código para averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos 

sites de cada órgão emissor. 

O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, ressalvado o direito a justificativa, decairá à empresa o 

direito à contratação e contra a mesma serão aplicadas as sanções administrativas e penalidades previstas em lei. 

 

Poção de Pedras- MA, 17 de julho de 2020. 

 

Cicero Rodrigues Monteiro 

Secretário Municipal de Infraestrutura 

CPF: 377.041.843-34 

Portaria nº 004/2017 - GPM 

____________ 
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